
 D E C R E T O - Nº 166 / 2018   
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 

 
O Prefeito Municipal de SANTA TEREZA DO OESTE, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2065 de 20/12/2017. 

 

ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional 
Suplementar no orçamento geral do município, no valor de R$ 165.700,00 (cento e 
sessenta e cinco mil e setecentos reais), para atender as seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

 Suplementação 

 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
51 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    25.000,00 
 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA FUNDADA INTERNA CONTRATADA 
92 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO      7.600,00 
 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
180 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    7.000,00 
 
EXECUÇÃO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO CAD UNICO - SUAS 
452 MATERIAL DE CONSUMO        3.000,00 
 
EXECUÇÃO AÇÕES PISO PARANAENSE DE ASIST. SOCIAL - PPAS 
473 MATERIAL DE CONSUMO        4.100,00 
475 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      
 
MANUTENÇÃO DACONT. DA ILUMINAÇÃO PUBLICA - COSIP 
516 MANUTENÇÃO DACONT. DA ILUMINAÇÃO PUBLICA – COSIP    50.000,00 
517 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    58.000,00 
 
EXECUÇÃO PROG. QUALIF. DAVIG. EM SAUDE - VIGIA SUS 
628 MATERIAL DE CONSUMO        4.000,00 
 
BENS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALAR 
643 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      7.000,00 

 Total Suplementação: R$ 165.700,00 
 

ART.  2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto, servirá como 
recurso o cancelamento de dotações conforme o Artigo 43 § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 
4.320/64. 



Redução 

 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL        4.200,00 
 
MANTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS 
65 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     1.700,00 
66 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL        1.500,00 
 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DPTO DE COMPRAS 
74 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     10.000,00 
77 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    
 10.000,00 
 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DPTO DE LICITAÇAO E CONTRATOS 
83 MATERIAL DE CONSUMO        8.000,00 
 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PATRIMONIO E FROTAS  
86 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    
 14.000,00 
87 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        8.900,00 
90 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    
 1.000,00 
 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONFESSADA 
94 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO      6.000,00 
95 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO     6.300,00 
 
EQUIPAMENTO, MAT PERMANENTES E MOBILIARIOS PARA SAUDE  
311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
 17.000,00 
 
MANUJTENÇAO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE 
332 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    3.000,00 
 
MANUTENÇÃO PROGRAMA FAMILIA ACOLHEDORA 
441 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS    
 10.000,00 
 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE BENIFICIOS EVENTUAIS 
451  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS    
 5.000,00 
 
MANUT CENTRO DEREF ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 
465 MATERIAL DE CONSUMO        3.000,00 
 
EXECUÇÃO AÇÕES PISO PARANAENSE DE ASIST. SOCIAL - PPAS 
475 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    
 3.100,00 
479 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
 1.000,00 



 
MANUTENÇÃO DA PROT E INCLUSÃO SOCIAL À TERCEIRA IDADE 
496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    5.000,00 
 
REVITALIZAÇÃO DO LAGO MUNICIPAL E ESPAÇOS DE LAZER 
501 OBRAS E INSTALAÇÕES        10.000,00 
 
AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
504 OBRAS E INSTALAÇÕES        15.000,00 

Total da Redução: R$ 165.700,00 
 

ART. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do 
Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

ART. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua aprovação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 07 de dezembro de 2018. 

 
 

 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

 

  


